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Marcelo Emidio de Franca Nazare

De: Marcelo Emidio de Franca Nazare

Enviado em: quarta-feira, 11 de fevereiro de 2026 17:03

Para: jennifer.andrade@carbonozero.eco; tirza.melo@carbonozero.eco; 

renato.silva@grandmassif.com.br; ivan.silvestre@carbonozero.eco; 

latinotrue@gmail.com

Cc: Paula Fernandez Haddad Kavabata; Pami Marino Machado Tomazeli; Cintia 

Correia da Silva; Fabiano Alves Henriques

Assunto: RE: Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico nº 90002/2026

Prezada senhora Andrade, 

Acusamos o recebimento do e-mail com os questionamentos e passamos a respondê-los. 

Preliminarmente, é importante esclarecer que a intenção por trás da contratação de serviços de facilities é 
garantir a gestão integrada de todos os serviços visados e identificados no edital publicado. Daí ser 
fundamental a comprovação da experiência pretérita e simultânea das disciplinas obrigatórias. Lembrando 
que, nos termos do Edital, a comprovação recai sobre um mínimo de 5 dentre 8 atividades. Por essa razão, 
não se deve admitir a composição artificial pelo somatório de atividades individualmente exercidas por cada 
consorciada. 

Diante da premissa, passamos às respostas solicitadas: 

Consórcio e somatório de atestados de capacidade técnica: o somatório é perfeitamente possível tanto 
ao consórcio como a cada licitante que participa individualmente no tocante à quantidade de postos, mas 
não aos serviços mínimos, visto que o edital exige a comprovação simultânea e se almeja a gestão integrada 
deles, sendo o ponto essencial da comprovação. 

Consórcio e demonstração da execução simultânea do número mínimo de disciplinas: pela resposta 
anterior, entendemos que a exigência da simultaneidade se aplica igualmente a cada consorciada.. 

Esperamos ter esclarecido o quanto necessário. 

Cordialmente, 
 

 

Marcelo Emídio de França Nazaré 
Oficial de Defensoria 

Departamento de Licitações 
Coordenadoria Geral de Administração 

+55 11 3105-0919 ramal 9058 
mefnazare@defensoria.sp.def.br 

www.defensoria.sp.def.br 

Rua Líbero Badaró, 616 - Centro, São Paulo- SP 

 

De: jennifer.andrade@carbonozero.eco <jennifer.andrade@carbonozero.eco> 
Enviado: segunda-feira, 9 de fevereiro de 2026 15:58 
Para: LICITAÇÃO <licitacao@defensoria.sp.def.br> 
Cc: tirza.melo@carbonozero.eco <tirza.melo@carbonozero.eco>; Renato Fernandes 
<renato.silva@grandmassif.com.br>; Ivan Silvestre <ivan.silvestre@carbonozero.eco>; latino de carvalho 
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<latinotrue@gmail.com> 
Assunto: Pedido de Esclarecimento - Pregão Eletrônico nº 90002/2026 

  

Prezados, 

Em análise ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2026, solicitamos, por gentileza, esclarecimento 

acerca da interpretação dos itens 10.6.3 e 10.6.4, referentes à qualificação técnica. 

O item 10.6.3 estabelece que, em caso de participação em consórcio, é permitido o somatório dos 

atestados. Nesse sentido, questiona-se se cada empresa consorciada deverá, individualmente, 

comprovar o atendimento ao número mínimo de disciplinas exigidas. 

Adicionalmente, o item 10.6.4 determina que somente serão aceitos atestados que comprovem a 

execução simultânea do número mínimo de disciplinas. Gostaríamos de confirmar se essa exigência 

se aplica exclusivamente às empresas que participam individualmente ou se também se estende 

aos consórcios, considerando a possibilidade de somatório de atestados prevista no item anterior. 

Desde já, agradecemos a atenção e ficamos no aguardo dos esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

 

 
Aviso legal: Esta mensagem, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente aos/às destinatários/as e pode conter informações 

confidenciais e/ou privilegiadas, protegidas por sigilo legal ou normas de proteção de dados. O uso, divulgação, cópia ou distribuição 

não autorizada é proibida. Caso você tenha recebido este e-mail por engano, pedimos a gentileza de notificar o/a remetente 

imediatamente e excluir permanentemente a mensagem. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo trata dados pessoais em 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei nº 13.709/2018. 

Eventuais dúvidas, visite nosso site. 


